
 

  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2024 

 

Fundamentado no inciso VIII do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 013/2024, nos termos da documentação acostada ao Processo 

Administrativo Eletrônico n° 938/2024 - Cód. Verificador: SQX40355. 

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Luminárias de LED para iluminação pública 

nas vias urbanas do Município de Marmeleiro. 

 

Empresa vencedora e Itens: 

 

A empresa ACR COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 22.683.848/0001-03, 

vencedora nos Itens 01 – R$ 157,00, 02 – R$ 211,00 e 03 – R$ 442,00 perfazendo o valor total de R$ 

15.385,00 (quinze mil e trezentos e oitenta e cinco reais). 

 

 Marmeleiro, 09 de julho de 2024. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2024 – PMM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 961/2024 CÓD. VERIFICADOR: M051T7GO 

 
MODALIDADE: Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por item. 
O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, especialmente a Lei nº 14.133/2021, resolve ADJUDICAR e 
HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 021/2024 – PMM. 
OBJETO: Contratação de empresa para efetuar serviços de chapeação, lanternagem e pintura de veículos, máquinas e 
equipamentos da frota municipal. 
Empresa vencedora e item: 
A empresa BRUNO FIUZA DA ROSA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 21.215.254/0001-05, vencedora no ITEM 01 – 
R$ 110,90 perfazendo o valor total de R$ 348.226,00 (trezentos e quarenta e oito mil e duzentos e vinte e seis reais). 
 
Marmeleiro, 09 de julho de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2024 
 
Fundamentado no inciso VIII do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
nº 013/2024, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo Eletrônico n° 938/2024 - Cód. Verificador: 
SQX40355. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Luminárias de LED para iluminação pública nas vias urbanas do 
Município de Marmeleiro. 
Empresa vencedora e Itens: 
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A empresa ACR COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 22.683.848/0001-03, vencedora nos Itens 
01 – R$ 157,00, 02 – R$ 211,00 e 03 – R$ 442,00 perfazendo o valor total de R$ 15.385,00 (quinze mil e trezentos e oitenta 
e cinco reais). 
 
Marmeleiro, 09 de julho de 2024. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito 
 

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSO – REFERENTE PARCELA ÚNICA 
 
Notificamos os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores, Entidades Empresariais, demais Entidades, Câmara 
Municipal de Vereadores e Munícipes de Marmeleiro a liberação de recurso pelo Ministério da Agricultura e Pecuária, 
referente ao Convênio nº 941898/2023, no valor de R$ 216.164,18 (duzentos e dezesseis mil, cento e sessenta e quatro 
reais e dezoito centavos) para Aquisição de Máquinas Agrícolas. 
 
Marmeleiro, 10 de julho de 2024. 
 
PAULO JAIR PILATI 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

EDITAL Nº 076/2024 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 
276950DEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA 
em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à 
DEMARTRAN até 08/08/2024, o qual será remetido à JARI para julgamento. 
 

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

AFH6633 276950L000064049 09/10/2020 74550 

AWV3B66 276950L000061914 23/07/2020 74550 

BDL2J53 276950L000099943 13/08/2023 74710 

IGS1875 276950L000059429 05/04/2020 74710 

IZY8F11 276950L000059781 24/04/2020 74550 

MJJ3827 276950L000063106 04/09/2020 74550 

MJO8G17 276950L000063570 20/09/2020 74710 

QJQ8979 276950L000060751 11/06/2020 74630 

RDT0F67 276950L000064313 17/10/2020 74550 
 
Marmeleiro/PR, 10 de julho de 2024. 
_____________________________ 
SIDNEI GHIZZI 
DIRETOR DE TRÂNSITO 
  

EDITAL Nº 077/2024 IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 
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